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LEI MUNICIPAL Nº. 796/2014. 

 
 

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº. 701/2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARANAITA, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou 
e eu, ANTONIO DOMINGO RUFATTO, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei,  

 
 
 
 
 
 Artigo 1° -  Altera a Súmula, o artigo 1º e o caput do artigo 2º, da Lei Municipal 

nº. 701/2013, que passarão a ter a seguinte redação: 
 

            “............................................................................................................................... 
 
SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À 
ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE 
PARANAITA/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

           .................................................................................................................................. 
 
Artigo 1º - Fica o Município de Paranaita/MT autorizado a conceder auxilio 

financeiro para a ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE PARANAITA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 10.895.982/0001-80 do Município de Paranaita/MT. 

 
Artigo 2º - O valor do auxílio financeiro é de até R$300.000,00 (trezentos 

mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas de R$25.000,00. 
.................................................................................................................................” 

  
  Artigo 2º - Tendo em vista que a Lei Municipal nº 701/2013 entrou em vigência 
aos 26 de março de 2013, fica o Executivo autorizado a efetuar o pagamento das 
parcelas vencidas no corrente ano até a data da publicação da presente Lei. 

 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas pelo 

orçamento vigente.  
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 Artigo 4º - Fica o Executivo autorizado a proceder à reedição da Lei Municipal 
nº 701/2013, de acordo com as alterações da presente Lei, permanecendo em vigor os 
demais dispositivos. 

  Artigo 5º - Esta Lei retroagirá seus efeitos na data de 1º de janeiro de 2014, 
revogando-se as disposições em contrário.   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT, 
Em, 05 de maio de 2014. 

 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


